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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Excelentíssima Senhora Vereadora;

INDICO A MESA, observadas as formalidades legais e regimentais e que

seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Mauro Luiz Batista —

Prefeito Municipal de Aquidauana e ao Ilustríssimo Senhor Flávio Gomes da

Silva filho - Diretor Municipal de Trânsito, com cópia ao Ilustríssimo Senhor

Robert Cacho de Barros - Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e

Obras Públicas no sentido de realizar a instalação de um redutor de
velocidade na Rua Giovani Toscano de Brito, no trecho compreendido entre

a Rua dos Ferroviários e a Rua Alcebíades Vieira.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição atende a uma solicitação direta dos

moradores e comerciantes da região, que vêm manifestando grande

preocupação com a segurança viária local.

O referido trecho da Rua Giovani Toscano de Brito tem registrado um

aumento expressivo no fluxo de veículos. Pela falta de um dispositivo redutor de

velocidade, muitos condutores trafegam pelo local em velocidades incompatíveis

com a segurança de uma via residencial e comercial, gerando um risco iminente
de acidentes graves.

A instalação da lombada, acompanhada da sinalização vertical e
horizontal necessária, é uma medida preventiva essencial para forçar a redução

da velocidade, garantir a integridade física dos pedestres, especialmente
crianças e idosos que circulam pela localidade, além de reestabelecer a

tranquilidade dos moradores.
Na certeza de contarmos com o habitual espírito público de Vossa

Excelência e com o pronto atendimento por parte do Poder Executivo Municipal,

renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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Sala das Sessões, 26 de maio de 2026.
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